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Apresentação

O Centro Universitário Christus sediou nos dias 15, 16 e 17 de novembro o XXX
CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI FORTALEZA - CE com o tema ACESSO À
JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITÍGIOS E DESENVOLVIMENTO. 

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE, BIODIREITO
E DIREITOS DOS ANIMAIS”. Os debates demonstraram que o direito ao meio ambiente
saudável é uma das principais pautas das agendas políticas. Buscou-se, acima de tudo,
repensar as prioridades em relação à preservação do meio ambiente e ao desenvolvimento
sustentável.

Convidamos todos para uma agradável leitura da íntegra de todos os pôsteres que pode ser
encontrada na presente publicação. 

Abner da Silva Jaques 

Jaqueline Prazeres de Sena

Marcelo Toffano



0

CONSUMO CONSCIENTE: o Futuro do Fashion Law na Era Digital

Lislene Ledier Aylon1

Beatriz Anceschi dos Santos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Em um mundo cada vez mais conectado, a moda ganhou força e conquistou espaço na vida
das pessoas. Nos últimos anos, no entanto, a revolução digital e, em especial, as redes sociais
(re)moldaram as relações de consumo, e a ansiedade gerada pelo consumismo tem deixado a
sociedade e o meio ambiente esgotados.

A indústria da moda há muito tempo cultivou uma cultura de consumo rápido, impulsionada
pelo fenômeno conhecido como fast fashion. Esse modelo de negócios envolve a produção
em massa de roupas baratas, incentivando o consumismo excessivo e causando danos
significativos ao meio ambiente.

No entanto, por trás da fachada de roupas acessíveis e tendências em constante mudança, o
fast fashion opera em condições precárias de trabalho e não é tão democrático quanto parece.
Essa realidade levanta questionamentos profundos sobre o atual modelo de produção e
consumo na indústria da moda. Existe uma crescente conscientização sobre a necessidade de
adotar um modelo mais equilibrado e responsável, que leve em consideração não apenas a
moda como expressão individual, mas também seu impacto ambiental e social.

É nesse contexto que surge o conceito de moda sustentável. A moda sustentável abraça uma
visão mais holística, preocupando-se não apenas com a aparência das roupas, mas também
com a saúde do planeta e de todas as formas de vida que o habitam. Ela reconhece a
interdependência intrincada entre as pessoas, o meio ambiente, a economia e a cultura.

Esta pesquisa explora as influências do ciberespaço nesse cenário, destacando como a
velocidade frenética da Era Digital contribui para o consumo sem propósito na indústria da
moda. Em um mundo com recursos limitados, essa abordagem de consumo desenfreado
torna-se insustentável e prejudicial.

A indústria da moda não pode mais lidar com os problemas atuais da maneira de outrora, é
notório que é preciso repensar o modelo de produção e consumo para o planeta e as pessoas.
Mais que isso, além da responsabilidade socioambiental corporativa, é preciso regular o
mercado da moda no mundo virtual, por meio de princípios sustentáveis.

Então, sob essas perspectivas, entende-se que a moda precisa ter seu propósito –artístico,
cultural, histórico, sustentável e social –, e que o fashion law não pode deixar, em uma
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sociedade frenética e com muita informação, de agir em prol do consumo consciente e da
moda com propósito.

A problema central da pesquisa discutir é, sob a perspectiva do Fashiow Law, a formalização
do consumo consciente no mundo digital, tendo em vista o domínio do ultra fashion law na
indústria e a urgência socioambiental pela moda com propósito.

O objetivo é refletir sobre a urgência de transformações em um planeta com recursos
esgotáveis e promover medidas que estimulem a moda com propósito e o consumo
consciente. Mais especificamente, busca-se analisar a influência das redes sociais no consumo
de moda, a compreensão dos impactos da produção insustentável e do consumo descartável, o
estudo da importância dos brechós e da moda circular como alternativas para uma moda com
propósito em um planeta esgotável, e a análise do futuro do Fashion Law e dos possíveis
cenários futuros da moda.

O método utilizado neste trabalho é o dedutivo, envolvendo pesquisa teórica para analisar e
comparar diferentes teorias já existentes, buscando uma reflexão a partir de ideias gerais para
alcançar conclusões específicas de maneira lógica e racional. A pesquisa concentra-se na
regulamentação do consumo consciente sob a perspectiva do Fashion Law e nos impactos
socioambientais das redes sociais na moda.

A pesquisa ainda está em desenvolvimento, e os resultados alcançados até o momento estão
sendo cuidadosamente analisados para fornecer uma compreensão mais abrangente do cenário
da moda sustentável e do impacto das redes sociais na indústria da moda.
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